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Prefeitura Municipal de Arriarante do  Maranhao  - MA 

Av. Deputado  La  Rooque. 1229. Centro, 
CEP, 65923-000 - 06.157.84610001-16 

' 

CONTRATO  20220802-PE-00112022-5, 
PROC. ADM N° 00112022  

CONTRATO DE F0f-ZNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNiCIPAL DE AMARANTE DO 
MARANHÃO/MA. ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO/FUNDO DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA R, LIMA 
GOMES - ME. 

Por este instrumento oarticular. a PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHAO/MA 
inscrita no CNPj  sod  o n° 06.157.846/0001-16, através da SECRETARIA MUNICiPAL 
E.DUCAÇAO/FUNDO DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ n° 30.758,16110001-00. neste ato 
representada pela Secretária Municipal de Educação, Sra. Geane Viana da Silva Carvalho, 
portadora da cédula de identidade n° 061828892017 SSP MA e do CPF n.° 522.153 373-68, 
a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa R. LIMA GOMES - ME, situada na Rua Nicolau  
Dino, 442, Centro — Amarante do  Maranhao  - MA, inscrita no CNPj sob o n° 11.727_378/0001-08. 
neste ato representado pelo Sr Rosifrarn Lima Gomes, portador da Cédula de Identidade n° 
0294979620058 GESP MA do CPF n° 449.148.303-53, a seguir denominada CONTRATADA, 
acordam e justarn firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n° 8,666/93, assim corno pelas 
clausulas a seguir exoressas, 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO, 

1,1 O presente conto  tern  por objeto a aquisição de meterias e suprimentos de informática para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Municipio de Arnarante do 
Maranhão N/lA 

CLAUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO DESTE INSTRUMENTO E FUNDAMENTO LEGAL: 

2,1. Este contrato  tern  corno amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletronico n° 001/2022 

e rege-se peias disposições expressas na Lei n 8.666/93 e suas alteraçães posteriores e 
sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os principies da 
teoria gerai dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da 
empresa vencedora passa a integrar este contrato, 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL: 

3.1. Peio objeto ora contratado. a Contratante pagara a Contratada o valor global de R$ 40,884,80 
(quarenta mil oitocentos e oitenta e quatro reais e oitenta centavos), 

, r- 
1 ITEM DESCRIÇÃO 
i 

UNI D QUANT TMARCA PREÇO 
UNITÁRIO TOTAL 

GABINETE ATX COM FONTE 
DE POTENCIA MINIMA  DE i 
2201;',; 
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fortrek 

fortrek 
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R$ 8200, 

R$ 174.99 

R$ 441,50 

R$ 984,00 

RS 1.574,91 

RS 2.649.00 
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P  'II A 1151 DDR4 

6 

4 SATA. USt:, OU SIMILAR  
COTA 25% RESERVADA 
PARA ME E EPP, NOS I 
TERMOS DO  ART  48, INCISO !  
HI. DA LEi 123/2006 E unidade , 
ALTERAÇÕES , 
POSTERIORES . : 
REGULAMENTADO PELO 
DECRETO MUNICIPAL ! 
017/2021 ! 

1 

' 

3 pcware R$ 318,00 RS 954.00 

-'4--B
PERIOR 

 DDFR4T-  
2400Mhz OU  SU 

unidade 12 
7 ; 

kingston ! R$15800 ' R$ 1.89600 . 

7 
4. '  

,, I 
-  

9 

MEMORIA DDR3 4GB I
: unidade 

1333MHZ 
13 kingston i R$ 154,00 RS 2 002,00 i , 

MEMORIA 4GB DDR4 DE 
unidade i  

NOTEBOOK  OL! SUPERIOR  
Kingston  ! R$ 144.50 R$ 867,00 

HD  S,ATA  III  F,, ,1GB, 5400RPM
, 

unidade 15 
i
1 

DE NOTEEOC - 
seagate R$ 143,00 ' R$ 2 145 00 ,  

in  
—  
—"HD  

11 

12 

HD  SATA  ill  1 T 't-3 5400RPM DE 1 

NOTEBOOK  
unidade 4 i !  seagateR$ 262.50 I R$ 3.150,00 ! 

6.0GBIS. 64M3 CACHÊ  OW  ! 
SIMILAR i  

ATA  It  500GB 7200RPM  
unidade 12 1 seagate R$ 140,00 R$ 1 680.00 

HD SATA  iii iTB 720ORPM1 
6,0GBiS, 64MB CACHE 

unidade i seagate i R$ 220,00 R$ 1.980,00 

3 SSD 120GB 1 4  unidade 17 
4- xraydisk 1 RS 125,00 R$2 125,00.  

14 

15 

ISSO 240GB 
TECLADO AENT2 USB, TIPO: 
COR PRETO CONECTOR: 
USB PADRL,0 ABNT2, 
NUMERO DE 'I ECLAS:106 OU 
107 TECLAS 

' unidade 

unidade 

17 

18 

. xraydisk i 

fortrek 

 --t- ----R$ R$ 128,00 

R$ 15.00 

2.176,00 

RS 270,00 
, , 

16 

17 

18 
, 
' H—  

TECLADO MULTIMiDIA USB - 
PRETO. TIPC,' MULTIMIDIA. 
CONECTOR: ' ISE PADRÃO: 

'dada 

_  ABNT2  

, 
9 fortrek 

, 
R$ 2020, ! RS 181,80 

i 

MOUSE, RESOLUCAO 
MAXIMA, 1600 DPI.  
CONECTO USB 2.0. 
SENSOR. SENSOR ÓPTICO, 
NUMERO DE BOTÕES' 31 
BOTÕES -i-  SCROLL.  SCROLL:I 
SIM OU SUPERIOR ....  

I  
I 

unidade 

. 

12 

-- --i 
: 

fortrek , R$ 6,50 i R$ 78.00 ; 

' 

CAIXA MULT: NADIA 2.0 TAI  I 
RMS ,CS-89 

1 unidade NCAIPRE AIL
A
RAN 12 BRA - AJA ! 

01.) SIMILAR 

i 

rn exbo 1 R ,00 RS 252.00 

, 
------ _ __ 

19 
CILINDRO Of4IGINALi 

unidade 1DR3440 MFO€902 L DCPL5602 i - .  
18  brother R$ 39,80 RS 716,40 

Pagina 2 de 10 



Paqina 3 de 10 

Prefeitura  Municipal de Aniaracite do Maranhao - MA 
A.  Deputado  La Rocque. 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNP,I• 06.157,846/0001-16 
0481,4e,  

E-maii• (*.off,  raZi(t.:)al'...r.:.:?.flte,rr:ai..),jv 

. I 

. : 
: 1PÁGINAS 

HLL5202 MFCL5702 I 
MECL5802 .ARROX: 50 000 

DE ACORDO COM 
O ISOIIEO 197:7;2 ORIGINAL' 

Í 

; . i 

. 

i—  
i 
1 
¡ 

UNIDADE DE FUSA0  
ORIGINAL DE FUSÃO  
COMPATIVEL COM OS 
MODELOS r2,0PL56520N  _ unidade 

DCPL5502DN DOPL5.502DN. I 
200MIL PAGir.,,  

-- 

6 ¡  brother  ; RS 550.00 I RS 3 300.06 

J 1 21  

UNIDADE :)E FUSA0 

COMPATIVEL COM OS ¡ 
MODELOS L;CPL5652DN 
DCPL55020N DCPL5602DN. 
200MIL PAGft,  .f.-: COTA 25%; 
RESERVADA PARA ME E i 

un
i
dade 

EPP, NOc- TE;TiVIOS DO  ART  I 
48, INCISO III, DA LEI I 
123/2006 E ALTERAÇÕES I 
POSTERIORE',, , 
REGULAMENTADO PELO ¡ 
DECRETO MUNICIPAL I 
017/2021 I 

ORIGNAL ::)E EUSAO 
 

i 

i -, 

; 

brother 1 

, 

: 
, , . 

RS 697.00 RS 2.091,00 

, ff t,BATERIA LiTi-i:UM CR3032 ---r unidacie I 6 i toshiba R$ 1.59 RS 9,54 
. 23  MOUSE PAD unidade ) 11 1 fortrek , R$ 5,19 RS 57,09 
1 24  PEN DRIVE  8C.;.B OU SIMILAR unidade I kingston R$ 17,49 .- RS 209,88 H  
i 2 

. -----r PEN DRIVF 16GB OU I 
, unidade I 

SIMILAR 1 i  
12  Kingston  ! RS 21,99 

i 
R$ 263.88 1  

26 
PEN OFRVi.:. 
SIMILAR 

32GB OU unidade 1  , 9 k'ngston 
; i 
; R$ 30,78 , 
.. 

R$ 277 02 ; ; 

27 CABO HDMi %.' ,-.,,X 5 METROS unidade : I
-- 

15 
t 

for-trek  1 R$ 20,00 RS 300,00 ! i 

28 
FONTE CARREGADOR 
UNIVERSAL ,401-E-7.BOOK OU unidade 
SIMILAR  

, 
1 9 I fortrek i R$ 49,99 RS 449.91 i 

29 

r-  
BA A. TERI, 111:-,f 7.4 PARA i 

; unidade  NOBREAK i 
REF-FL  TINTA -6'64120 PRETO : 

unidade 70ML ORIGINAL 

i 
! 10 

4
1 

21 

i chibowe 
! ' ' r 

i epson 
, 

1 
! I P59288 

RS 14,50 

RS 928,80 

¡ RS 304,50 ! 
i ----4 REEIL Tit,,  A -T664420 I 

AMARELO 7C ORIGINAL 
unidade  ii 22 Y:::_ ; 

T 

epson RS 14,99 RS 329.78 I 

I 32 
REFIL TINT:. -664220 AZUL. i  
.., . . . i unidade 24 /0ML ORIr--,N--i I-. 

: epson R$ 14,99 RS 359.76 ' i 
I RffFi-L T Er':•;ON T664320 I -1 

70ML VERV -- 710 ORIGINAL 
LInidade 1 24 E:L. i 

i epson R$ 14.99 RS 359,76 

I 34 
' 

REFIL DE -1- ',.ITA  HP  PRETA !  
T51 80ML GL dade uni C,R  I2  hp RS 19,99 RS 239.88 , 

; , 
I 35 
I 

REEIL DE TINTA HP 
-t 

AMARELA 0T52 70ML : unidade i 21  
ORIGINAL. . 

hp  R$ 19,99 
: 

RS 419,79 ! 



Prefeitura  Municipal de Amarante do Maranhao - MA  

Av. Deputado  La Rocque, 1229, Centro. 
CEP' 65923-000 - CNN: 06 157.846/0001-16 

corn-rae 
REFIL DE TINTA  HP  AZUL 

ORDINAL 
unidade 

REFIL DE1, TINTA HP;  
37 VERMELHA GT52 70ML I uridade 

,ORIGINAL 

MODELO CE2F,5A. 

41 I 
CARTUCHO DE 
TN3472 12K 

ROTHERT0NER1 unidade 

42 TN3492 20,'. DOO)THER  
CAFRTUCHO I)E unidade  

TONER  I 

CARTUCHO SAMSUNG- 
TONER  MLO7 DHAS 1,5K -I 

: unidade 

44 
CARTUCHC SAMSUNG unidade :  

oaa oov br 
.+71[11•111111•••••••••1116. 

15  hp R$ 1999, R$ 299 85 

18  hp  RS 1999, , R$ 359.82 

15  alpha  R$ 21.99 1  R$ 329,85 ' 

15  alpha  R$ 38,99 
i 

R$ 584,85 i 
I 

15  alpha  R$ 49,99 RS 749.85 I 

6  alpha  R$ 43.99 R$ 263.94 I  
i 

6  alpha  R$ 39,99 R$ 239.94 

36  GT52 70tv1L 

CARTUCHC  HP  TONERT 
38 . unidade 

8 

TONER  MLT-Ei ' '1 1,5K , 
VALOR TOTAL: P$ 40.884,80 (quarenta mil oitocentos e oitenta e quatro reais e oitenta 

centavos) 

CLAUSULA QUARTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA DOS 
RECURSOS: 

4 1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos especificos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA, classificada 
conforme abaixo especificado; 

2 - Prefeitura Municipal de Amarante do  Maranhao;  
02 - Poder Executivo; 
02 10 - Secretaria de Educação; 
021000 - Secretaria de Educação; 
12 - Educação' 
12 361 - Ensino Fundamental; 
12 361 0403 - Ensino Fundamental; 
12 361 0403 2056 0000- Manutenção do MDE; 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo; 
1.500.00 001.001 - Recursos Próprios do Município; 

4.2.Ern caso de prorrogação contratual ou alteração dos respectivos créditos orçamentarios as 
despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos especificos 
consignados no orçamento vigente. devidamente classificadas em termo de aditamento de 
contrato 

CLAUSULA QUINTA - DA VIGÉNCIA: 

5.1. 0 presente contato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência ate 31 de Deze 
de 2022. 

5.2. A vigéncia dos contratos regidos pelo  art.  57. caput. da Lei 8.665, de 1993, pode ultrapassar o 
exercicio financeiro  ern  que celebrados, desde que as despesas a eles referentes sejam 
integralmente empenhadas ate 31 de dezembro. permitindo-se, assim, sua inscrição em 

AMAR 
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Prefeitura Municipal de Amarante do  Maranhao  - MA 
Av. Deputado  La  Rccque 1229, Centro 

CEP 65923-000 - CNPJ• 06 157846/0001-16 

restos a pagar conforme  ORIENTAÇÃO NORMATIVA N-  39 DA ADVOCAC1A-GERAL DA 
UN 1Ão 

CLAUSULA SEXTA - DA FORMA DE EXFCUÇÃO. 

6,1. 0 recebimento  dc  objeto ora iicrtadc dar-se-á de acordo com o  art  73 H, “b" da Lei n'' 
8.666/93 

6 2. 0 recebimento e atestado do fornecimento dos produtos dar-se-0 por comissão ou servidor 
designado pela Secretaria Municipal de Educação, que fara a verificação da sua conformidade 
com a proposta apresentada, e ainda, quanta a quaiidade, assiduidade, pontualidade e 
quantidades solicqadas na ordem de fornecimento/serviços. 

CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO: 

7,1. 0 pagamento  sera  efetuado no prazo de ate 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado peia CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de 
Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa a Seguridade 
Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS kCertidão de 
Regularidade do FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o 
fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que devera, na oportunidade, informar o 
nome do Banco e número da agência e conta corrente onde devera ocorrer o crédito, não  
sari&  permitidas atterações futuras sem a anuência das partes interessadas, 

7 1.1 Banco Banco do Brasil: 

7 1,2 Agência 5729-0; 

7 1.3 Conta 5158-6 

R. LIMA GOMES ME 

E vedada expressamenre a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Contrato, em especial a cobrança  bandana,  mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, 
sob pena de aelicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes 

7.3, A fatura não apeavada pela Prefeitura Municipal de Arnarante do Maranhão/MA  sera  devolvida 
contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 

contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

7 4 Para cada ordem de fornecimento, a contratada devera emitir nota fiscal/fatura correspondente 
a mesma 

7 5 Nenhum pagamento  sera  efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação 
irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7,1 desta cláusula 

7,6 Não havera diseoeão entre condieões de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras 

CLAUSULA OITAVA - DA RECOMPOSIÇÃO DO EOUILiBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO: 

otOna S 



Prefeitura Municipal de Arnarante do  Maranhao  - MA 
Av. Deputado  La  Rocgae 1229, Centro, 

CEP. 55923-000 - CNR.I• 06.157.846/0001-16  

E-mail:  
8.1 Ocorrendo oe econômico-financeo do contrato a Aciministração podera 

restabelecer a aelação pactuada, nos termos do  art  65. inoiso li alinea d. da Lei n" 8.666/93. 
rnecliante comp!,-.Jvacão documentai e requerimento expresso do contratado. 

CLÁUSULA NONA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESS.ÕES: 

9 1. A contratada fiea obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acrescimos ou 
supressões scaf e as quantidaides. de ate 25% (vinte e cinco por cento) do .vaior inicial 

atualizado do ca.atrato 

CLÁUSULA DÉCIMA -- DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM DECORRÊNCIA DE ATRASO DE 
PAGAMENTO: 

10.1, 0 não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido neste 
instrumento, ressalvado o contido no item 7.3 da clausula sétima, ensejara a atualização  dc  
respectivo valor pelo 1GP-M indice Gera! de Pre,cos de Mercado. da Fundação Gehlho 
Vargas, utilizando-se a segainte formula:  

VD 
VA = ------ X INF,  onde:  

INi 

VA = Valor Atualizado 
VDi ---- Valor inicial 
INl = IGP-M'FGV na data inicial 
INF = IGPM:FGV na data final 

CLÁUSULA DÉCIMA DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

11.1, Os preços ,Loeatados manter-se.ão inalterados pelo periodo de vigência do presente 
contrato, adrna a revisão no caso de desequilibrio OFA equação economico-financeira inIcial 
deste instrumeaa 

11,1 1, ,,:reços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços 
praecaos no meicado mantendo-se a diferença percentual apurada  antra  o valor 
originairriente constante da proposta e aquele vigente no mercado à eooca da 
assinatura do contrato. 

11.1.2.  Sera°  considerados compativeis  corn  os de mercado os preços contratados que 
forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados peio setor competente desta 
Prefetara Municipal 

CLÁUSULA DECIMA -.EGUNDA DA ALTERACAO CONTRATUAL: 

12 1. 0 contrato p36ara ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei oc' 6.666193, mediante as 
devidas justific?Jivas P referida alteração, caso haja, snrá realizada através de termo de 
aditamentc 

CLÁUSULA DECIMA ROEIPA — DA FISCALIZAÇÁz.): 

P.A.;,:ina Cs de 11) 



Prefeitura  Municipal de Amarante do Maranhao - MA  
Av. Deputado  La Rocque, 1229 Centro 

CEP: 65923-000 - CNN-  06.1578460001-16 

E-mau: :171( 

13.1 A contratante indicara uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização 
da qualidade dos produtos. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO RECONiiECiMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇOES E 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

14 1 A CONTRATADA se obriga a' 

14.1.1 Fornecera objeto conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta,  corn  os recursos necessários ao perfeito cumprimento das clausulas 
contratuals: 

14.1.2 Reparar. corrigir, remover, substituir, as suas expensas no total ou em parte, no 
prazo  maxima  de 24hr5 (vinte e quatro) horas prorrogável por iguais e sucessivos 
periodos  corn  apresentação das devidas justificativas, os produtos  ern  que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega' 

14.1,3 Arcar  Corr:  a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados oela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à administração ou a terceiros 

14,1,4 Apresentc á Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a entrega dos produtos os quais devem estar devidamente 
identificados por meio de crachá: 

14,1.5 Responsaailizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciarias, 
tributarias e as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimpléneia não 
transfere responsabilidade à Administração 

14,1.6 Instruir seus empregados quanto á necessidade de acatar as orientações da 
Administraçâo, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 
caso 

14,1,7 Relatar à Administração toda e qualquer irregutandade verificada no decorrer da 
entrega dos produtosiserviços, 

14,1,8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo  corn  os 
artigos 12 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

14,2 A CONTRATANTE se obriga a: 

14,2.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa fornecer os produtos 
de acordo com as cletemilnações do  Term  de Referência; 

14,2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo  
corn  as clausuias contratuais e os termos de sua proposta; 

14.2.3. Exercer a acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor 
espectalrinte designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem corno o nome dos empregados eventualmente 

Grif 
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Prefeitura Municipal  di:  Arnarante do  Maranhao  - MA 
Av Deputado  La  Roque 1229 Centro 

CEP 65923-000 - CNP.; 06 157 84610001-16 

E-mauv a a 
envolvidc: e encaminhando os adoraamentos a autoridade competente para as 
providén a:as cablaaja., 

14,2.4. Notificar Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
do fornecariento, fixando prazo para a sua correção, 

14,2.5. Pagar a Contratada o valor resultante do fornecimento, na forma do contrato 

14.2.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibdade com as obrigações assumidas dela Contratada, todas as condições 
de habikta Ara e qualificação exigidas na licitação. 

CLAUSULA DECIMA •.JUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

15,1. A rescisão contrato terá lugar de pleno direito, a critario da contratante: 
independentemante de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o  art.  55. 
inciso  Ix.  da Laii 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77, 78 e 79 da 
referida lei 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

16 1. Pala inexecucác .otai ou parcial Joobjeto do presente contrato, a Administração da entidade 
contratante garantida a previa defesa, aplicar a Contratada as seguintes sanções- 

I - Advertência, que  sera  aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecencio o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
empresa licitante apresente justificativas para o atraso. que  so  serão aceitas mediante crivo da 
Administração; 

- 0,5% (cinco décimos por canto) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso na 
execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida. sem ¡-;ejui-2..o da rescisão unilateral da avença:  

III  - 5% (cinco por canto) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 
iuinzei dias utea, Apos o decirno quinto dia úti e a critério da Administração, podera ocorrer a 
não-aceitação objeto, de forma a configurar nessa hipotese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assurrida, sem prejuizo da rescsão unilateral da avença. 

IV - 15% (quinze  pc:  aento) sobre o valor da Nota de Empenho. em caso de atraso na execução do 
objeto ou de ira,a75oacão oarcal da obrigação assumida: 

V - 20% (vinte  poi  ',..(2.,,nto) sobre o valor da  Not.  de empenho, em caso de nexecução total da 
obrigação assunada.. 

16 2, Quem, convocaao dentro do prazo de validade ria sua proposta, não assinar o contrato deixar 
de entregar ou Eipresentar documentação faisa, ensejai o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato ou documentos 
equivalentes que dela oodera:o advir, comportar se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229 Centro. 

CEP: 65923-000 CNP1 06.157.846/0001-16  , 

E-mail: ui ma..:40v  'Dr  
ficara impedido (ift licitar e contratar  corn  a Acinenistraçáo Pública e,  sera  descredenceado no 
Sistema de Cadestramento deste Município. pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das murtas previstas no Edital. na Ata de Registro de Preços e das demais cominacões legais, 

16.3. As sanções pre‘estas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente core as dos inciso.s  "ii"  e 'Ill", facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  

IF;  4 Se a multa foi.  de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta 
respondera a empresa Contratada pela sua diferença, a qual  sera  descontada dos 
pagamentos desidos !Data Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente, 

16.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da 
entidade contraiante, e no caso de suspensão de ircitar, o licitante deverá ser descredenciado 
por igual pericieo, sem preruizo das multas previstas rio Edital e das demais cominações 
legais. 

CLAUSULA DECIMA f;ETIMA — DOS ILÍCITOS PENAIS: 

17.1 As infrações penais tipificada na Lei n° 8,666/93 e suas alterações posteriores serão objeto 
de processo juoicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais corninações 
aplicáveis 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA -- DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

18 1 A troca eve..nrui.,e de documentos entre a contratante e a contratada, será realizadaatravés de 
protocolo 

outra forma  sera  considerada como prova de entrega de documentos 

CLAUSULA DECIMA NONA — DOS CASOS OMISSOS: 

19.1. Os casos omissos  sera°  resolvidos as luzes da Lei n° 8.666/93 com suas alterações 
posteriores e  cos  princípios gerais de direito 

CLAUSULA VIGÉSIMA -- DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO 

20,1  Ern  conformidade com o Artigo 61. Parágrafo Unico, da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores a r bl  Ica  c..ão resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver e  sera  ei tuada na merensa oficial, ate o 5(' (quinto) dia Útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DO FORO: 

21.1. Fica eleito o  tore  da Comarca de Amarante do Maranhão MA. para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da iteerpretacelo deste contrato  corn  exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E. por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual, 
que foi impresso em 03 (trés) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam 
seus legais e Juriclicos efeitos, 
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Testemunhas: 

Nome' 

Nome' 

r,i-F IT" 31b filtr  

CPF a° WI 

Prefeitura Municipal de Amarante do  Maranhao  - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 35923-000 - CNPJ: 06 157 846/0001-16 

Amarante do Maranhão/MA 08 de Fevereiro de 2022_ 

Prefeitura Municip o aranhão/MA 
SecretaaitnicipaI de Educac..áo 

Sra Geane Viaria—zta—Silva Carvalho  
PG  n°061828892017 SSP MA 

CPF n.° 522.153 373-68 
Contratante 

R. LIMA  GOMES  — ME 
CNPsi sob o n 1 ..727.378/0001-08 

Sr. Rost-am Lima  Gomes  
PG n 0294979620058 GESP MA 

CPF n" 449.148.303-53  
Contratada  

#,* 
Ç- 4,  
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 -  CNN:  06.157.846/0001-16  
E-mail:  cornprasAamarantehotmail.com   

EXTRATO DE CONTRATO N° 20220802-PE-001/2022-5. CONTRATO DE 
FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AMARANTE DO MARANHÃO/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO/FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA R. LIMA GOMES - 
ME. 

OBJETO: aquisição de materiais e suprimentos de informática para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Amarante do  
Maranhao  - MA. BASE LEGAL: Este contrato tem como amparo legal a licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico n° 001/2022 e rege-se pelas disposições expressas na Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público 
e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a 
integrar este contrato. VALOR GLOBAL: Pelo objeto ora contratado, a Contratante 
pagará a Contratada o valor global de R$40.884,80 (quarenta mil oitocentos e oitenta 
e quatro reais e oitenta centavos). VIGENCIA: 0 presente contrato iniciar-se-á na data 
de sua assinatura e terá vigência até 31 de Dezembro de 2022. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 2 — Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão; 02 — Poder 
Executivo; 02 10 — Secretaria de Educação, 021000 — Secretaria de Educação; 12 — 
Educação; 12 361 — Ensino Fundamental; 12 361 0403 — Ensino Fundamental; 12 
361 0403 2056 0000 — Manutenção do MDE; 3.3.90.30.00 — Material de Consumo; 
1.500.00 001.001 — Recursos Próprios do Município; SIGNATÁRIOS: Sra. Geane 
Viana da Silva Carvalho — Secretaria Municipal de Educação. pela Contratante e o Sr 
Rosifram Lima Gomes — Representante Legal, pela Contratada. DATA DA 
ASSINATURA: 09 de Fevereiro de 2022. 

Amarante do Maranhao (MA), em 09 de  Fevereiro  de 2022. 

Sra. Carvalho  
Secret  ia cipal de Educação 
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AMARANTE - tott Quarta, 09 de Fevereiro de 2022 ANO: 3 I N2  205 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

      

      

Código identificador hingts3csdrb20220209l 90255 

EXTRATO DE CONTRATO N" 

20220802-PE-001/2022-3 

EXTRATO DE CONTRATO 

20220802-PE-001 2022-3. CONTRATO DE 

FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Amarante do 

Maranhao/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAUDE  'FUND°  DE SAÚDE E A 

EMPRESA R. LIMA GOMES - ML. OBJETO: aquisição 

de materiais e suprimentos de  in  formatica para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de  Sande  do 

Município de Amarante do  Maranhao  - MA. BASE 

LEGAL: Este contrato tem como amparo legal a licitação 

na modalidade Pregão Eletrônico n" 001/2022 e rege-se 

pelas disposições expressas na Lei n° 8.666/93 e suas 

alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de 

direito público e aplicando-se, supletivamente. os princípios 

da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado. A proposta de pregos da empresa vencedora passa 

a integrar este contrato. VALOR GLOBAL: Pelo objeto ora 

contratado. a Contratante pagará  ii  Contratada o valor 

global de RS 215.445.88 (duzentos e quinze mil 

quatrocentos e quarenta e cinco reais e oitenta e oito 

centavos). VIGÊNCIA: O presente contrato iniciar-se-a na 

data de sua assinatura c lerá vigência ate 31 de Dezembro 

de 2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 4 — Fundo 

Municipal de  Sande  -  EMS;  02 — Poder Executivo; 02 13 — 

Fundo Municipal de  Sande  -  EMS:  021300 — Fundo 

Municipal de Saúde--  EMS;  10 —  Sande;  10 301 —Atenção 

Básica: 10 301 1316 — Investimento; 10 301 1316 2161 

0000 — Manutenção do Fundo Municipal de  Sande;  

3.3.90.30.00— Material de Consumo: 1.500.00 001.001 — 

Recursos Próprios do Município:  %GNAT-ARMS:  Sr.  

Wesley  Santos Garcia — Secretário Municipal de Saúde, 

pela Contratante c o Sr. Rosifram Lima Gomes — 

Representante Legal, pela Contratada. DATA DA 

ASSINATURA: 09 de Fevereiro de 2022. Amarante do  

Maranhao  (MA), em 09 de Fevereiro de 2022. Sr.  Wesley  

Santos Garcia — Secretario Municipal de  Sande.  

Publicado por: Clebio Cardoso Pinheiro 

Código identificador: inryox rah:20220209 I 90205 

EXTRATO DE CONTRATO N" 

20220802-PE-001/2022-4  

EXTRATO DE CONTRATO NI" 

20220802-PE-001 . 2022-4. CONTRATO DE 

FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Amarante do 

Maranhao/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

M UNICIPAL DE EDUCAÇÃO/FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E A EMPRESA R. LIMA GOMES - ME. 

OBJETO: aquisição de materiais e suprimentos de 

informática para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação do Municipio de Amarante do  

Maranhao  - MA.  BASF  LEGAL: Este contrato tem como 

amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico 

n" 00112022 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n" 

8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos 

preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 

de direito privado. A proposta de preços da empresa 

vencedora passa a integrar este contrato. VALOR 

GLOBAL: Pelo objeto ora contratado, a Contratante panara 

Contratada o valor global de RS 94.540,50 (noventa e 

quatro mil quinhentos e quarenta reais e cinquenta 

centavos). VIGÊNCIA: O presente contrato iniciar-se-6 na 

data de sua assinatura e terá vigência até 31 de Dezembro 

de 2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3 — Fundo 

Municipal Educação - FUNDE: 02 — Poder Executivo: 02 

11 — FUNDE; 021100 — FUNDE; 12 — Educação; 12 361 — 

Ensino Fundamental; 12 361 0403 — Ensino Fundamental: 

12 361 0403 2081 0000 — Manutenção do FUNDE 30%: 

3.3.90.30.00 — Material de Consumo; 1.541.00 001.001 — 

Recursos Próprios do Município; SIGNATÁRIOS: Sra. 

Geane Viana da Silva Carvalho — Secretária Municipal  dc  

Educação, peta Contratante e o Sr. Rosifram Lima Gomes — 

Representante Legal, pela Contratada. DATA DA 

ASSINATURA: 09 de Fevereiro de 2022. Amarante do  

Maranhao  (MA). em 09 de Fevereiro de 2022. Sra. Geane 

Viana da Silva Carvalho — Secretaria Municipal de 

Educação. 

Publicado por: Clebio Cardoso Pinheiro 

Cddigo identificador: gket I [0(11 ek 20220209190209 

EXTRATO DE CONTRATO N" 

20220802-PE-001/2022-5 

EXTRATO DE CONTRATO 

20220802-PE-001 2022-5. CONTRATO 

FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Amarante do 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 

Medida Provisória N° 2.200-2, ae 2001, garantindo autenticidade. validade juridica e integridade. Pagina 3/5 
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Maranhao/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E A EMPRESA R. LIMA GOMES - ME. 

OBJETO: aquisição de materiais e suprimentos de 

intórmática para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação do Municipio de Amarante do 

Maranhão - MA. BASE LEGAL: Este contrato tem como 

amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
ri" n01/2022 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n" 

8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos 

preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 

do direito privado. A proposta de preços da empresa 

vencedora passa a integrar este contrato. VALOR 

GLOBAL: Pelo objeto ora contratado, a Contratante  pagan)  

Contratada o valor global de RS 40.884,80 (quarenta mil 

oitocentos e oitenta e quatro reais e oitenta centavos). 

VIGENCIA: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua 

assinatura e terá vigência até 31 de Dezembro de 2022. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2— Prefeitura Municipal 

de .Amarante do Maranhão; 02 — Poder Executivo; 02 10 — 

Secretaria de Educação; 021000— Secretaria de Educação; 

12— Educação; 12 361 — Ensino Fundamental; 12 361 0403 

— Ensino Fundamental; 12 361 0403 2056 0000 — 

Manutenção do MDE; 3.3.90.30.00 — Material de 

Consumo; 1.500.00 001.001 — Recursos Próprios do 

Município; SIGNATÁRIOS: Sra. Geane Viana da Silva 

Carvalho — Secretária Municipal de Educação, pela 

Contratante e o Sr. Rosifram Lima Gomes — Representante 

Legal, pela Contratada. DATA DA ASSINATURA: 09 de 

Fevereiro de 2022. Amarante do Maranhão (MA), em 09 de 

Fevereiro de 2022. Sm. Geane Viana da Silva Carvalho 

— Secretária Municipal de Educação. 

Publicado por: Clebio Cardoso Pinheiro 

Código identificador: u Nbwzik3ht202202091 902  lit  

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade  corn  a 
Medida Provisória N° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 4/5 
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